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ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA 

.0 - OBJETO 

11.1-REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS, CAMISETAS, 

UNIFORMES ESCOLARES E ESPORTIVOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. 

1.2-Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO POR ITEM  com forma de fornecimento parcelada. 

2.0-DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO de Nova Russas, considerando a necessidade de realizar 

futuras e eventuais aquisições no que se refere a blusas, camisetas e uniformes escolares e 

O esportivos, vêm fomentar através deste termo de referência para a realização do devido pro&sso 
administrativo. 

Outrossim, sabe-se que para cais suprimentos, é de grande importancia, vez que atendem à administração 
pública na manutenção de atividades diárias e corriqueiras. 

A aquisição de produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras 
governamentais, situação esta que mantém estas Secretarias munidas de diversos materiais que San 
quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas atividades destas repartições pública. 

Ademais resta claro que a não contratação de tal fornecimento, ocasionaria na impossibilidade no 
desenvolver das atividades da máquina pública e refletiria negativamente no desempenho dos seus 
servidores. 

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento, a fim de garantir as 
ferramentas administrativas e uma condição favorável à sua perfeita execução. 

3.0 - PLANILHA DE CUSTO 

Vabres Médios 
Item Descrição Quant. V. unit V. Total 

1 
Blusa em malha fria branca com gota careca e mangado viés seuigrafla na frente com a 
arte do tema e nas costas com logomarca do Municlpio. 2.000 2563 51266,67 

2 
Camiseta em malha P.V branca, destinada ao uniforme escolar do ensino infantil 
(02)04/06 aios) com identificço e logomarca do município. 1.200. 1930 23160,00 

3 

Shori uniforme escolar do ensino infantil em tactel verde com vivo branco, elásco de 
4em rebatido em quatro costura, (P/M/G/GG Infanfil) com IdenUficação e logomarca do 
Município; 1.200 22,97 27560,00 

4 
Uniforme esportivo Multo conjunto com 15 camisas de manga curta e 0 manga longa e 
16 calções. 50 608,33 40416,67 

5 
Uniforme esportivo inf&io juvenil com 16 camisas de manga curta e 01 manga longa e 
16 calções. 50 703,30 35165,00 

6 
COPOS DE 200 ML DE PLÁSTICO PERSONALIZADOS PERSONALIZAR (CORES 
VPRIADOS) 500 5,63 2816,67 

7 COPOS LONG DRINK ACRILICO EM VARIAS CORES. 500 9,80 490000 

8 
Blusa em malha fria branca com gola careca e manga de viés, sehgrafia na blusa toda, a 
blusa toda sublimada frente e costas. 600 30,83 18500,00 

203785,00 
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Total Estimado: R$ 203.785,00 (duzentos e três mil setecentos e oitenta e cinco reais); 

4.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos 
do(s) Órgâo(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 

consignados no Orçamento deste município a ser informado na Celebração do Contrato; na 
emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

5.0 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada,conforme necessidade; de acordo com as 
especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 

5.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por intermédio da Secretaria de EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

5.3-A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria 
de EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

5.4-Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

6.0-PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

6.1-Os bens licitados déverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da expedição da 
ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local 
por ela indicado. 

Q 	6.2-A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros. 

6.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará 
nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 
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V 6.4-0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido 'se,  
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta'tt p 
Preços. 	 \.J-.--.-. 

1 

N. 

6.5-No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de Imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a.incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

Q 	
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto 

do recebimento, diretamente pela Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas. 

7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da Internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 

7.2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de NoMa Russas. 

Q 7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propstas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8,0 - DAS - OBRIGAÇÕES 

- Cabe à CONTRATANTE: 

8.1-0 Município de Nova Russas se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação; 
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8.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com 

execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providêncips corretivas; 

8.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 

8.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

8.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 

8.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

O 	8.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

9.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Cabe à CONTRATADA 

9.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com 
as exigências administrativas. 

9.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

9.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou Irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
Øexecução; 

9.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer Item em que se verifique vícios, 
defeitos ou incorreções. 

9.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 

9.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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V 	9.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condi.

1
çqe1e 

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
00  

Órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado d 

notificação. 

9.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 

65, da Lei n.9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

O 

	

	
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que: 

a) Ensejar retardamento da realização do certame. 

b) Cometer fraude fiscal. 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 

d) Apresentar documento ou declaração falsa. 

e) No mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 

f) Comportar-se de modo inidôneo. 

g) Cometer fraude no fornecimento, e 

h) Descumprir prazos. 

10.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 

Nova Russas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

o 
10.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 

advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 

multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 

em assinar a Ata de Registro de Preços em 10 (dez) dias, contados da data de sua 

convocação. 

14 Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega 
dos produtos, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

cl) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 

c.2) Desistência de entregar os produtos. 

10.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
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10.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de EDUCAÇÃO da PrefeitIh., 
Municipal de Nova Russas, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 

1.0.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Nova Russas será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 

10.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.0.9-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusie a sua transferência total ou parcial 
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgãb/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

10.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 

processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defea «do contraditório, assegurados pela Constituição federal de 1.988. 

11.- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o 11.1— A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da 
data de assinatura da mesma. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO 

SETOR DE UCITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PEO05A9 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 
seus anexos. 

Razão Social: 

Ø 	
CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail: 

Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

   

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO no 
tsLoCEARÁ 

   

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-5330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
GO /prefelturadonovarussas 



PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS S GOVERNO DO 

EstwonoCnkÁ 

í  

(A) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO NaSE-PE005/19 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N2 	  sediada à Rua/Av 
	 (Endereço Completo), declara, para todos os fins de 
direito, que conhecemos e nos submetemos aos terrnds constantes do Edital n° SE-PE005/19, e 
de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 

Ø 

	

	
editalicias, tanto no que concerne à apresentação de documentação para a habilitpçâo do 
certame. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

(B)DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/88 - DECLARAÇÃO DO 
MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 SE-PE005/19 

o 
DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N2 SE-PE00WI9 

PROCESSO N2 SE-PEO05A9 

p I. 

Aos - dias do mês de 	de 2Q_, no Setor de Licitações do município de Nova Russas- 
CE, à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388 - Centro, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nQ SE-PEOZ'lg, do respectivo resultado 
homologado, do Processo n9  SE-PEO05V19, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas da 
Secretaria 	  gestor(a) do Registro de Preços, e pelos demais órgãos participantes, 
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: o 
CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-0 presente instrumento fundamenta-se: 

a) No Pregão Eletrônico n2  SE-PE00W19 

b) Na Lei Federal n.2  8.661993, e suas alterações. 

C) 	Na Lei Federal ri2 10.520/200. 

d) Na Lei Complementar n9  12W2005. 

e) Na Lei Complementar n2  147/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE BLUSAS, CAMISETAS, UNIFORMES ESCOLARES E ESPORTIVOS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA 

O 	RUSSAS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de 
Referência, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo 1- Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico n2  SE-PE00 119, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n2  SE-PE00'19. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de 
condições. 
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7/ CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses coa&i 	
O 

partir da data da sua assinatura. 	 \ 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá a Secretaria de EDUCAÇÃO o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1-Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com 
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do 
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos Órgãos 
participantes. 

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1-Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e 
responsabilidades: 

O Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, 
fica obrigado a: 

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados 
nesta Ata, durante a sua vigência. 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelo participante do Sistema de Registro de Preços. 

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo 
exigido pela Administração. 
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Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer pç6sii 
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejt 

fiscalização da contratante. 	 \. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signtárias desta 

Ata, os quais esto relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e 
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1-Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.66'93. 

O 	CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

1. 	Utilização dos quantitativos registrados; 

II. Término do prazo de vigência da ata; 

III. Cancelamento do registro de preços; 

IV. Revogação por interesse público; 

V. Nulidade da licitação (vício insanável); 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 

10.1-As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/interessados e o fornecedor. 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 

estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu 

registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento 
contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira -Quanto à entrega: 

GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 

a) O objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, conforme-
necessidade, 

onfofflié
necessidade, em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, após apresentação da Ordem de Fornacimento. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1-0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) ~o(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda - Não ser4 efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descurnprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 —Termo de R?ferência do edital 
do Pregão Eletrônico n2  SE-PE005/19. 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

a) 	Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições fociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.2 	id 
julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; e 

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

     

$ 
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O 	SubcláusulaQuinta —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2  8.663, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

o a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

II. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante, da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) 
Contratante: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) 
do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 
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c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em subst.!tni? 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se arecusa, caso a substituição não 
efetive efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

Ø 	
Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções 
previstas nos incisos 1, ii e III da Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV da mesma cláusula. 

Subcláusula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou deéisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Cónt?atada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos Incisos III e IV da Cláusula décima terceira, 
poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) 	praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

o 	1,) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) 	sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV da cláusula décima terceira 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Subcláusulaouinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
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de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicà!Itr °  
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para conhecer das 

questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelbs meios 
administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do 

Reg. de Preços 
Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOtAL ITEM 

S GOVERNO Do 
ESrADODO CEARÁ 

7 
/ 

ftO_- MAPA DE PREÇOS DOS i4SF_ 
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as 

Unidades Gestoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços esto a seguir 

registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n2 SE-PE005/19 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

14 GOvERNo DO 
Esr.00 00 Ct'.M 

CONTRATO N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	  COM 
	 PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A Secretaria de 	  inscrita no CNPJ sob o n.9 	  neste ato 
representada pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 	  doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , com endereço 

Ø 	
na Rua 	  N2 	 bairro 	, em 	  Estado do 	  
inscrita no CNPJ sob o ng 	  representada por 	 , CPF n 
	  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n2  8.663, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n2  10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° SE-PE00(19 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n2  8.661993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n2  

O SE-PE00f19 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a 	  de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Nona do presente instrumento. 
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r) CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 	( 	  
a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar 
apresentação da proposta. 
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5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 
variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - lGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV). 

CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. No será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
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e) 	Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Ceétic4o  99 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 

\ S!.4ç0 

65 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 

	  sob as Dotações Orçamentária: 	  elementos de despesas 

O 	
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de _______ ( 	) 	, contadoa partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n 

8.66Q1993. 

8.2. Os prazos de vigênciae de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos 
do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.6611993. 

CLAÚSULA NONA-  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
9.1. QUANTO À ENTREGA: 

9.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue.•DE FORMA PARCELADA, conforme necessidade, 

em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, no ato da 

apresentação da ORDEM DE FORNECIMENTO, em até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil. 

o 
9.1.2. 	Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1, do art. 65, da Lei Federal n 8.6611993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

o 
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10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a ter çi 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e Indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato 

10.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

O 10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de gSrantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
(3 	Fornecimento. 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n! 8.666/1993 
e suas alterações posteriores. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

  

 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

  

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
00 /prefelturadenovarussas 



PREFEITURA DE 

OVA RUSSAS 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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o 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n9  8.66611993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2  8.663, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 

atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por 
cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a 
qualquer cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

C) 	de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Russas, por prazo não superior aOS (cinco) anos; 

W. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no Inciso anterior. 

13.2. 	No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
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ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos inci , _ 7/ 
1, II e III do item 131 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 
mesmo item. 

13.3. 	O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

o 

13.4. 	As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

13.5. 	As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do !têm 13.1 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

13.6. 	A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar Ia' notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valortotal adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.7. 	As sanções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, 

Q 	apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 

acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal n9  8.66'1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal n2  8.66611993 , sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para dirimir quait4uer—
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Nova Russas-Ce, 	de 	 de 20 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  	2. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centr 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
ww.novarussas.ce.gov.br  
90 /prefelturadenovarussas 


